
REQUERENTE: TONIOLO E D AGOSTIN LTDA

EMPRE§A: R.J LOCTEC/MACNARIUM

NATUREZA: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

ADM.JUDICIAL: LEANDRO ALMEIDA DE SANTANA

DATA DE PROTOCOLO : 22t02J2017

QUIRINO E SANTANA
SOCIEDADE DE ADVOCADOS



' 0v0u2017

De

Para

Data

tRo:ndcuüe Webrndl :: RES: Rd. Dderimento do pedido de Recrperaçb Judicial da anpresa LOCTEC El.l{[$|Il,lÍOA 
H cl

Assunto RES: Ref. Deferimento do pedido de Recuperação Judlcial da
empresa LOCTEC ENGENHARIA LTDA
Kathlin - Alessandro Vale Adv <kathlin@alessandrovale.adv.br>

< con tato@qu irinoesan tan aadvocacia.com.br>

2Ol7-02-22 L6:24 L,l

. Planilha de débitos judiciais TMJ.pdf (-12 KB)

EM TEMPO: segue anexo faltante.

De: Kathlin - Alessandro vale Adv [mailto : kathlin@alessandrovale.adv. br]
Enviada em: quarta-feira,22 de fevereiro de2AI7 16:20
Para :'contato@quirinoesantanaadvocacia. com. br'
Cc: a lessandro@alessandrova le.adv.br
Assunto: Ref. Deferimento do pedido de Recuperação Judicialda empresa LOCTEC ENGENHARIA LTDA

Prezado Dr. Leandro,

Em resposta à Noüficação de V.S.e, seguem anexas Habilitaçóes de Crédito na Recuperação Judicial em referência,nas seguintes empresas:

. TONIOLO E D'AGOSTIN LTDA.;
- JOHNTS TONTOLO Epp (TMJ TERRAPLANAGEM).

Att.,

Kathlin P. de Barros
Advogada - OAB/PR 77J28

Rua Deputado Mário de Banos, n. 1700

Sala 206 / 207 . Centro Cívico . Curitibaf R

Tel.: (4"1 )3095{2íS. CEp.; 80530-280

kathlin@alessandrovale.adv.br

www.a lessan drovale. adv.br
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Ptauiltn de débitos júiciais l*F://www

salvar o cálculo:

Para salvar êssa página em seu computador, utilize a opção "Aiquivo/Salvar como" do seu
naveqador,
Para recuperar a planilhô salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir AlteÍar/Afualizar Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores; levereiro l2ol7
Indexador utilizado; INPC-IBGE
luros moratórios simples de l,Ooo/o ao mês - a partir de 3O/O7l2OLs
Acréscimo de 2,OOo/o referente a multã.
Honorários advocatícios d? o,ooo/o.

ITEM DESCRTçÃO
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DtrÀ

30l7 /2015
",,.,'tiã 

ru*'âf§co u pexsJou§88uo#ou§S3

39.982,95 44.344,A2 0,00 A.425,52

"J,r..tâ roÍA-

886,90 53.657,24

Sub-Íotal

TOTAL GERÂL

RS 53.657,24

Rt 53.657.2,1

ldel 22JD2l2ol'7 lO:4'1
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Assunto

De

Para

Cópia

Data

Romdqóe Webrnail :: ReÍ. Dáerimento do @ido de Recuperaçao Judicid da ernpesa LOCTEC ENGENHARIA LÍDA

Ref. Deferimento do pedido de Recuperação ludicial da
empresa LOCTEC ENGENHARIA LTDA
Kathlin - Alessandro Vale Adv <kathlin@alessandrovale.adv.br>

< contato@gu irinoesan tan aadvocacia, com.br>
< alessan dro@alessan drovale, adv.br>

2Ol7-O2-2216:19

Ísirdr;ubec

. HABILITAçÃO DE CRÉDITO TONIOLO.Pdf (-603 KB)

. Contrato SocialToniolo D'agostini.pdf (-381 KB)

. Procuração Toniolo.pdf (-200 KB)

. Planilha de débitos judiciais TONIOLO.pdf (-12 KB)

. HABILITAÇÃO Or CRÉDITO TMJ.pdf (-648 KB)

. Contrato Social 5 Alteracao - TMJ.pdf (-323 KB)

. PROCURAçÃO rU:.paf (-307 KB)

. Contrato lohnis Toniolo TMI x LOCTEC.pdf (-128 KB)

. RECIBO 79 LOCTEC.pdf(-108 KB)

Prezado Dr. Leandro,

Em resposta à Noüficação de V.S.e, seguem anexas Habilitações de Crédito na Recuperação Judicial em referência,

,-{as seguintes empresas:

- TONIOLO E DAGOSTIN LTDA.;

- JOHNTS TONTOLO EPP (TMJ TERRAPLANAGEM).

Att.,

Kathlin P. de Barros
Advogada - OAB/PR 77.728

Rua Deputado Mário de Banos, n" 1700

Sala 206 i 207 . Centro Cívico . Curitiba'PR

Tel.: (4'l ) 309542í5 . CEP.: 80530-280

kath lin@-alessan d rovale.adv.br

www.alessandrovale.adv.br
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IUUSTRISSIMO SENHOR ADIHII{ISTRADOR JUDICIAL LEANDRO ALiNEIDA

DE SANTANA

TONIOLO E D'AGOSTIN LTDA., PES§OA

iuridicadedireítoprivado,inscritanoCNPJsobon.o78.916.640/00CI1.33,com
sede a Av. Prof. Joâo Lovato' n'o 4ô4' Centro' CEP 83414-060' Colombo-

Paraná,nesteatorêpresentadaporseuadvogadoeprocuradorinfra.asginado,

conforme documento procuratÔrio incluso' com endereço profissionalconstante

no rodapé da presente, onde habituatmente recebe intimaçÔes e notificaçÔes'

vem respeitosamente à preeença de V' §'' expor e requeror o que ssguÉ:

A empresa Requerente é credora da empresa

LocTEC,desde23desetembrode20lsnovalordeR$21,500,CI0(vinteeum

mil e quinhentos reais)' referente a um frete'

Em vista disso' LequPr soia o crédito da

RequerentedevidamentehabilitadonaAçâodeRecuperaçãoJudicialAutosn.o

201603918374,ondeÍiguracomoRequerenteaempresaLocTEc
ENGENHARIA LTDÀ., êffi trâmite perante a 4a Vara civel de Aparecida de

Goiânia - GO.

Rua
Centro
Ê-matl

.adv.br
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O valor do dêbito atualizado, até e presente

data, importa na quantia de R$ 27.715,70 (vinte e sête mil, setecentos e guinze

reais e setenta centavCI§), conforme demonstrativo anqxo.

Referidos valores deverão ser atualizados na

ocasião do pagamento, e depositados no BANCO ITAU, AGENCIA 3709,

CONTA CORRENTE 04994-8, em nome de TONIOLO E D'AGOSTIN LTDA.

Curitiba, 21 de Fevereiro de 2017 .

Kathlin P. de Barros

oABTPR 77.728
] ::.

:

:

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

Alessandro D. §ouza Vale

oAB'PR 26.791

1
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TONIOLO Eg AGOSüTI LTDA.EPP

ros ÀLÍERAÇão ooiurnarual
§N PJ : r8916i6it0J0o0t-331

t{tnEitfil0068t510

MÀTEUS ÍOItIloLO, brá3ilêi'rq naturál de Coloinbo, Parànd;,casado eft.coíhuohâo unlversat Oe teiijÊárltOo enr
12/03/1948, rnecânicq tesidente e domjciliado em .Colotnbo PR,,ils evenioa Érofesiir loerÍ,"istá tóbate ne 464,
ceiitro, CÉP 83.41s{60; portador da cédula de iderrtidade to 637.173 ssp/pn s spF n's §S8.lgLirg-li . rrviz
D'lco§ÍlÍ'l ToNlotO, blasileira, natural de.Cotombo Paraná, casada em coÍüunhão u4ivergat.d" ü;ni;;";
ALloLltg4g, ÊÚtptê§ária, Íêsidentê ê dornidtlâdâ; erfi Côlornôo pR, na Áiaenida frolessor João úãtiça tpvato ne
464; @ntro, ctp'83.41{-060; portsdor da cêüula de ldentidadê ne 3,t2g,015 SSp/pR e cpF nB Ssiq,.0ii.3og.Os,
sótios da sociedade empresâriã Ltda. Toltlotü E YAsoílN tÍoA.Epp, .o, ,êd" em cotombe na Avenida
Professor.Joâo Batistá lovato, ng 464, centro, CEP 83;414{60, corh contrâto socjal atquivâdô na Junta cômercial
do Poraná sob o r,ttÊg 4tAOo581-S10 por despacho em srs.sâo de 23/Og/lgÉS, É ultiítÉ ãlteraçáo iegistrada emr
21'10312Ó!'2ssU'l o ne 20121154386 CNPJ 78.916.640/0001-33, resotvêfi a§iimattear o,contrátô.§ocíat:

Cláusula Frimairâ - ríca nêste ato altêrâdo o capital.social da emprêsa para Bs r2o.ooorob inreirâmênte subs*tto
é integralizado na forma prevísta neste ato, na importância de R§ 120.000,00 Icento € viite mil reais J, dividido em
L}O.NO ( cento e úate r;it I quotas de capital Ai A$f,OO trrn ,*.U crUa rrma, ftca.ndo ia§sinr .dístribuído êntre os
sócibs:

NOMES
EM.REAIS %

Êz

TO.rAt

tooÁ
60;000

tr21000

:60.000,00

120.ü@,00
50%

--+r+i! 100%

cláusula Sggrrnda ' A responsabilidade de tãda sóclo e'resritô to vaÍor de luas guotâs, mastodos .respofldêmsolidâúameôte Êetã idtégrêli2ôÉg do üípital spciâ1.

i!áusuia Tercelra - A vista das'modiÍicaç§gs ora eÍB consqlrância çom ô guê.dêlêrmine o.àrt. 2.031 {tã rei
nc10'406/2002 , ss sócio§ REso[vtM, por este inst(rmênto i.,ôtuôlizar E.consolidàr g cqqrâtÕ"ssçlql tornando
assi.m ÊeÍn efeito , â'pa/tirô'estd data , as triusuras e condiÇôes contid.Ís íro tontfirio primitivo quê , adequâdo ásdisposlçôesdarefertdaleinÉ16396/2ô02aplicáveisa.estetiposocietáriô,passaaÍettsêtuint€r"i.çSo -- --

coí{§ouqAçÃo coÍ{Tf, âruAr
TOMOLô t Ê RGosnr rroe-gpr

GNPJ: í9.916,Élo/OOOf.f g
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Íoiiloro E 8 A§ôsÍN tiDÀ.IPP
r@AlTÊnÂgÃosor{rRAruÂr 

I

ü{Plr 78r9-18.8(l/000f€3 '

N.lhEtü.rffiA§-lp

x

MAIÊlrs roilloto, bqglêiro natirrll {e,Geiombo; Far.anti eiauo ê?$ rüÍfiunhão,ufivêrsâr oe,re,i, iâsitlo rm.t2l03lle4ü rnecãniêo, rssidente e {orrricitiaCo jm coloáú px; nrd.-rrJ.#ffiffi;;td;;*:;
cênlró:cÊP'r 8:41{{60, portadorda cédula de identiüade nc'erí.izs il;i ; õ;ffi$ezor.§iii,l'. ,*liüA§omN T-oilÍoto, brâsiigíra, natural de tolombo paêná, *ruo."* "l;;-il;;;at de berriaascida emoí/Alihgll ernpresárià, ÍÊsidênte i qomrsitiaita .* Cof-iüUãui, ,r nrro,o.,Frr{sssor Joáo gafisÍà.távato ng4ô4, centro, CEp 89.{râ{6ó prn"Ooi da ctÍduta de iAentiAadà ";;:ü;.ü;;piffiffi;rffi;ii.]ii*;'§ótios da sociedáde 'ernpÍÊsaria uda,, TêMoLo E D:ÀGosflÍr ttDA;Gpp,:mm sede êm,§orbrRb_or nô Av€nida.ProíecsorJqâ'o gãtistâ tovâto, nÊ 464., c€ntror Cer; tl"*rà00,.*çpru*,".sftial àfduiyâüoaaiuíte- Conêr"lâldo parrná,Eori o NIBE flaoffiBrilopdr qêspacliô,rm ressso .; ãfic8il;luri#';.].";;üffi;ir
21l03/201â§.ôb o:r0 â0t2t1sa3g6; CNpJ ?1.9r6.6qp7699r.rr;;lr.rr.r.rr,"*oára*ocoírrátosqçr?,:
cláiiculá Priàeira "'A tocíedade tira qob p cengmünrsâÕ dê rotsoto E g. ÂG.osrfE.ltiúL+Rr, côm sede emcolombô pR, 

tr, Averidâ professor,João aatixa iovir,;;ã; ce-ni; eEp 83..414.060

ldtlusula §egundô * A so$Édarrg: terrr Bor,obreto:, Tryn{poÍto rodoritüo de qrBt, .aruêrg de rila.guinai eF{Úipàíilestos peta cunstrqção setr opêradoi excets anúarmes, d;;_;;;iirü'ü; t"r.Lr* ffi;'.'r,
ÊeÇôs e acêss,órios:Írovos Fare veiçulôs autômotqres, rrlalerfll Êlétrjig ,§efgiç,_os de,Usinag€frl, tomeari.a ê $olda,rorüe e dobíà {'e metâlsr recuperação{e oqtros metêriait cômercio de reíduos e sucalas metálisas: Hecuperaçâo
de materhis t-ne1álico:, etc*o âlumÍa'r§; Fâ§rjcqcãodê p-utià3 rnâqutnes ê éqilipâÍüeiitós de.uso geral; Íabricaçãoüê màiulrlâs e equipam*.ntos.pãrâ .tnêamentg básiç',ê grnüien-tqlj obnstda iengpfanaeeÍh; setÍior; *.*;;;e {ôrnecimento de equÍpamen§spàrô transpone e elevaçto ue c.aãs e err.*.-ro, "ã", oo"s; ManutençãoE rÉparàção de maquinas, êQuipáÍn"errtô§ p,?parelhos prr **nrio*-n 

"-r.ú; ln ;ú;r;;;;ffi;repatação de mâquinas e equiparrrentôs pârâ agrlquttur.ã . p.rúeru; Mánutênsão ,* ,.Ãr#o;;H.-,.],
agrícolas; füâittéhtâo e repa.i,qção dç rnaqujna.-ferramentar, ,,n*.octo.-.-r..*;ç[;';.-;;0ffi:tt;
eguipamentos dê têraplanagem, gavirÊn?açío.e ctirtstrvgg., ,* t .t**i; úrn*"nre" ar.*i;.ruüil;
maquinas Ê êgúipeÍfienro§ pár.á.uso indu§trial não esiiàcinàoo uitedorme[te;

cláululá Tcrcelra - o tãFÍitál §úcial, rhteiramente .subscritti §,ititégíálirâdc Íii formr Érovista heste atp, naittpottáocia de R$ 120.000,00 {cento évlnte rnir ÍEais l, drvidtdo,.* rjo.oõiànã;.;';;;ir) qu.otâq:dé,R§ 1,oo(um teatl cada uma, fica asim distrtbuídoenlre,05 sóciss:

t
J

í

I

fM aEAt§ %

s0sEôom . 50%
rio.Qq;po 100.96

)



TOilloLO E d ÂGO§TIN LIDA.EPP

lF ALTTRAÇÂO CONTRATUAI

ÇNPJ: 78.916.6C0/0001-t3

H|RE41200681510 (

Gáusuh Quarte ' A responsatrilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas guoi.§, mas tod;i ?âi§onoem
solldariamente pela lntegrallaação do capital social. . .: 

:: :
clâusula Qulnta * A socledade iniciou íuas atividades çm 23 de atosts de 19gí e seu prars é indet€rqfls$o.

CIáusula s€xtá - A adminirtração da socledade caberá a MATEUS ToNtoto e INEZ yAGosTlN Tgtriloto como
administrador, paÍil os quais fica autorizado o uso do nome empresariaÍ, vedado, no entânto, tttt-airioru.t
es$anhas ao interçlse rocial ou assumir obrigaçôes seJa em favor de gualquer dor quotistas ou de terceirol.

Cláurula §etlma' Nos quatro metes seguintes ao término do exerdcio social, os sócios, deliberarão em reunião,
sobre as contas dos adrninlstradores, o balanço patÍimonieL o resultado econômico e designerão o adminÍstrador
{es} quando for o caso.

Cláusula Oitaya - O quorum de instalaçãs da reunião de sóciqs, em primeira convocação é de no mínimo % (três
quanos) do capital, e em segunda convocação qualquer numero de sócios, podendo o sócio sBÍ reprEs€ntado em
assembléia por outro sóclo ou por advogado, mediante outôrF de mandato, com especificação dos atos
autorirados.

Cláusula l{ona ' O quorum de deliberaçâo é de no mÍnimo }4{três quartos} do capltal para rnodificação do contrato
social, incorporação, fusão e dissoluçâo da socledade ou cesação da liquidação ê dêstitutção de súcio nomeado
administrador no contrato social: 213 na hlpótese de designação de administradorEs não sócios; mínimo x
{rnetade) +1 do capital para designação do§ adminlstradores, quando feita em ãto apanada, destituíção de
adrninistradores, rernuneração doa adminisiradores e pedido de csncordata,
cláurula Dáçima ' Ocorrendo o faleclmento ou interdiçâo bem corno ã Íalência de qmlguer dos sôclos, a
sociedade não se dissolvera continuando os remânesôentes e um íepresentante dos herdeiros legais do Íaleçido,
interditado ou íalecido' A Íalêncla ou insolvência civil de qualguer daa sócios trmbém nso disgolvera a socledrde.
Em ambos os ceso§. determlnara apenas a apuraçâo do valor patÍimonial dãs quotas segundo balanço especial
que pa§sera a integrar a mâssa falida ou inventario com redução capital social câso não preferir os sócios ou
lnsoluentêr, remansscentes a adquirirem as guotes do sócio falecido ou insolrrente.
oáusuh Dêçlma Prlmelrs - As quotas da sociedade são lndlvlsíveis e não poderão ser transfcfidas ou alienadas,
sob qualquer titulo, a tercçiros sÊm ü con§entimeílto do sócio reÍnanescente, ao qual flca assegurado o direito de
preferência em igualdade de contlições.

CHusula oêdme §egurda - O rócio que desejar transferir suas quotas devera notlfrcer por escrito ao sócio
remanescente, discriminado o preço ê o prâzo de pagamento para que este Éxerça qu renuncie ao direito de
preíerência, o que devera fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificâção ou em maior
prazo a critério do socio alienante. Decorrido esse prezo sem que seja exercido o üireito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transhridas,



Colombo,04 de Março de 2015.

MAIEUSTONIOLO

ÍONIOIO E ryAGOSTIN LTOA.EPP
10r ATIERAçÃo coxmarual

CNpl: 79.916.6,O/mOf Af
ItfiRE4üt005t1510

Cláusula Déclma Terteira - pelos serviços que prestar a socledade, o administrador percebera a tltuloãe-lpiôlabore" quanüa mensal fixada em .oru, .ié * liri ., de dedução flscal previstos na legislaso do imposto ierenda, o quar será revado à conta de despesas gerais. 
.*r ,,rçv.rut Ír. rcgt$a

cláusula D&ima querte - o ano social coincidlra com ao ano clyil, devendo a 31 de daembrod. ."d;;;*,levantado o batanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições iegais e técnicas pertinent€s , d;â;:o,lucms serão mantidos êÍn reseÍva ou divldendos entre os sóclor-oina*as a matéria. os lucros serão mantidosem reserva ou dividcndos entre os sóçios pÍoporcionarmente as suils quotas de capiar, ê o§ eventuârs preiuíros

ilâ,ln,T*'.||}§![.fl"'*s 
ne proporção de suas quot$, ou amorttzados com tucros dos exercíctos

Cláusula Oécima eulma - Os administradores declaram, sob as penas da lel de que não estão lmpedidos deexercerem a adminlstração da sociedade, por lel especial, ou em ,inroa de condenaçáo *arhinar, ou por seencontrar sob os efeitos dela, a pena gue rrcde, ainda que tempoBriamente, o acesso a cartoi públÍcos ou porcrirne falimentar' de prevaricaçãq subomo, concusão, pecurato, ou contra a economia popurar, .omra o sistema

:fffifr::donal' 
contrâ norma§ de detusa da concorrêncía,'contra as retações de çonsumo, fé pubtica, ou

cláusula Déclma sêxtâ - A sociedade poderá a qualquer tempq abrir ou fechar flfiar ou outra dependênci1medrante arêreçâo contratuar asinada por todos os sócios. 
| !r uu rec,.ar rtt't ou (

ffili.:::f,?rffi;j'ff:ff o roro de cotombo/p R, pano exerchio e o cumprimento dos direhos e

E por estarem asim Justos e conrâtos assinam a presente arterafão em três via§.

)
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TNSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAçÃO
..AD JUDICIA"

OttJgItGANfE: ToNloLo E O'AGOSTIN LTDA - EPP' pessoa

Jurldica de direito privado inscrita no CNPJ sob n. 78.916.64010001-
33, com sede na Rua Professor Batista Lovato. 4S4, bairro Centro,
Colornbo/PR, CEP- 83.414-06ü, neste ato representada por §ua

sócia lnez D'Agostini Toniolo, titular da Carteira de ldentidade RG

de no 3.828.015/PR e inscrita no CPF sob o no 964.031.369-68.

OUToRPADO: Dr ALESSANDR0 DONIZETHE §oUzA VALE,
brasilerro, casado, advogado, inscrito ilâ OAB/Pr 26.791, com

escritôrio profissional na Rua í)eputado Mário de Barros n0 1700,

sala 206/207, Centro Cívico, Curitiba-PR, OEP no 80.530-280, central

de atendimento (041) 3095-0215

PODERES: Para o foro em geral, ê o§ da cláusula "ad iudiciâ", mei§

os ressalvados no artigo 38, do Código de Processo Civil, exceto
para rêceber citação, parâ propor, no intere§se do OUTORGANTE,
as açÕes que se fieerem necÊ§§árias e contestar ou re§ponder as

que óontra o rnesmo forem propo§tas, acompenhando-as até o final
julgamento, ajuizar medidas cautelares, incidentes ou nâo,-
preventivas ou provisorias, justificaçôes jr.rdiciais, pleitear alvarás ou

ordens judiciais para atos que delas dependam, mandar protestar

cambiais e retirá-las do protesto, promover notificaçÕes ou

interpelações judicrais, patrocinar os interesses do OUTORGANTE

em procedimentos administrativo§ junto a quaisquer repartiçÕes

públicas ou autárquicas, a§$inando papéis e documentos, receber

valores, dando e recebendo quitação, transigindo, aSSumindo

compromissos, desistindo, patrocinar a defesa doS interesses do

OUTORGAHTE e, se for caso, poderes para individuat ou

conjuntamente, suhstabelecer O objeto do presente, eom ou sem

reservas, usando os poderes ora conferidos, dando tudo por bom,

firme e valioso.

1I de maio de2$§
."r'

E D'AGO§TIN LTDA.. EPP
lnez D'Àgostini Toniolo
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ruusrRissrmo SENHoR ADMTNTSTRADoR JUDTcIAL LEANDR0 ALIIâEIDA

DE SANTAT.IA

JOHNTS TOf.fi0LO EPP (TiltJ

TERRAPLAIIAGEIiI, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o n.o 03.584.565/0001-51, com sede a Av. Prof. Joâo Lovato, n.o 4&4, Centro,

CEP 83414-060, Colombo'Parâná, neste ato representada por seu advogado e

procurador infra-assinado, conforme documento procuratorio incluso, com

endereço profissional constante no rodapê da presente, onde habitualmente

recebe intimaçÕes e notificaçÕes, vem respeitosamente à presença de V. S.,

expor e requerer o que §egue:

A empresa Requerente é credora da empresa

LOCTEC, desde 30 de julho de 2015 no valor de RS 39.982,95 (trinta e nove

mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos), referente ao

Recibo n.o 79 do Contrato de Locaçâo de Equiparnento 0112015, coflforme faz

prova a çppia anexq llos doçumentos.

Em vista disso, resper .sFia o crédito da

Requerente devidamente habilitado na Açáo de Recuperação Judícial Autos n.o

201603918374, onde figura como Requerente a empresa LOCTEC

F a lleus ouê sêÍnôrê nos aiudou e esla semDfê ao ôssô làdô

Rua Deputado Mario de Barros, 1700 - Sala 206 I 2A7 - CEP 80530-280
Centro Cívico - Curitiba - Paraná - Central de Atendimento - {41) 3095-0215
E-mail: alessandro@alessandrovale.adv.br - Site. www.alessandrovale.adv.br
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em trâmite perante a 4s Vara CÍvel de Aparecida de

O valor do debito atualizado, atê a presente
data, importa na quantia de RS 53.657,24 (cinquenta e três rnil, seiscentos e
cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos), confonne dçmgnstrqtiyo
an§Io.

Referidos valores deverâo ser atualizados na
ocasiâo do pagamento, nos termos da cláusula e$arta.. §2o do cgntrato, e
depositados no BANCO trAU, AGEN0|A 3209, coNTA CORRENTE 126g1-1,
em nome de JOHNIS TONIOLO EPP (TMJ TERRAPLANAGEM).

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

Curitiba, 21 de Fevereiro deZ01T

...:.

oAB/PR 26.7§í

Kathlin P. de Barros

oABTPR 77.728

':

t:

,l)

Goiânia - GO

D. Souza Vale

1;
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INSTRA M ENTO PÁRTTC TJ LAR I)E PROCLI R,4ÇÃO
",4D,lL!t)ICIA"

0{TORGÁNTE: JHONIS ToNIoLo Epp, pessaa .iuríclica de direiro
privado, inscriÍa no CNPJ sob no 0|.sY4.sósrü00t-Sl, com sede na
Avenida Professor João BaÍisÍa Lovato, r2." 164, oentro, Colombo/pt;

OUTORGADOS: DT ALE§§ANDRO ÜONTZETHE SUTíZA VÁLE,
brasileiro, cilsado, aclvogsclo, in,çcrito ntt oÁBipr 26.791, çum escritario
prafissional a Rua Deput*rkt Mário de Barros' n. t70A, sala 206i2f)7- Centro
Cívico- Curitiba-Pr, CEP n. 8CI.530-J80, centrdl cle atenclin?ento (041)
3A95-02 I 5.

PoDERES: Para o ^ftiro em geral, e os da clausura "ad.iutlicia", müis os
ressulvados no artigo 38, clo Codigo de Processa Civil, exceto püra rectber
citação, para propor, no intere.tse do ouroRGANTE, as ações que se
fizerem necesstiritrs e conÍestür au responder as que canÍra o mesmo'forem
preryostas, acotnpctnlmndo-as até o final .iulgamento, ajuizar medidas
cautelares, incidentet; ou não,- preventivas ou provisórias, jttstificações
judiciais, pleitear ulvttras ou ardens .iwliciais püra atos qse clelas
dependant, mqndor protestür c«mbittis e retirti-lu,r do prote,sta, promaver
notificttções au interpelações jutlicictis, putrcscin«r o.Í inÍere,sses clo
OUTORGANTE em proceclimentos administraÍivos junro ü qunisquer
repurtições públícas üu ttutárr{nic.as, ussinttnda papeis e documentos,
receber tolores, dando e recebendo quiíctção, transigindo, assumindo
compromissos, desistindo, patxtcinar c cle.fesa dos interesses do
OUTORGANTE na esfera criminal e, se.fbr cüso, paderes p«rü individual
ou conjuníomeníe, suhstaheleÇer o objeto do presente, com au seff, reserves,
usando os poderes ora conferidos, clunc*t tudo por bom,.firme e valioso.

CuriÍiba, 30 de Março de 2016

f
:..",tr'*--

TOITrcLO EPP
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TMJ TERRAPLANAGEM
JOHNIS TONIOLO

Ltx,açã<r dc Máquinas. L.quipamentos, Escrvações e ltunsportu;
.ronc/Htx: {041) 3656-1tí

Âv. Prtrf. Joâs Bntista Lovato, 4ó{ . Ccatro - CEP: 8í11.060 - Cokmrbo.'?R

CONTRATO DE LOCACÃO DE EQUIPAMENTO O1l2015

Pelo presente instrumento, JOHNIS TONIOLO EPP, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita sob o CNPJ ne. 03.584.565/0001-51 com sede na Avenida João

Batista Lovato, 464, bairro centro, cEp: g3.414-060, na cidade de colombo - pR,

doravante denominada CONTRATADA, e TOCTEC ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita sob o CNPJ ns o1.734.214/oaol-54, endereço: primeira

Avenida, Quadra 01-B LT 21, Sala 01 e salas 6 à 12 - Condomínio Cidade Empresarial-

Bairro: Cidade Vera Cruz - CEP: 74.934-600, na cidade de Aparecida de Goiânia no

Estado de Goiás, doravante denominado CONTRATANTE, representados por seus

representantes legalmente constituídos, firma este instrumento particular de locação

de equipamentos através das cláusuras e condições, que se seguem:

CúUsUtA PRIMEIRA . oBJETo

Constitui objeto do presente contrato, a locação de um equipamento sem mão

de obra, como segue:

Local: Anápolis - GO.

Equipamento: Escavadeira Hidráulica, cAT 330, Lança Longa (21 metros), Frota E 75.

conforme Proposta de Locação de Equipamento 133.1/14 de ls/dezemb ro/zot4.

Página I de 8
CNPI: 03.584.565/00O1 -51- I.E.: ISENTA
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TMJ TERRÀPLANAGEM
JOHNIS TONIOLO

Louação dc Maquims. Equipamentus, Hscavações e ltnnsportes
F'onc/F'rrx: (M1') 3636-ll$

Av. ltrrf. Joào Êuirta Lovflto. 4&l - Ccntro - CEP; 8-]411460 - Colontbo,,?R

cúusule seeuNoR - oes oeRreRcÕes oe coNmRrRoR

Além das demais obrigações acordadas neste instrumento, obriga-se a

Contratada:

2.L - Fornecer o equipamento devidamente revisado para o seu perfeito e

adequado uso;

2.2 - Fornecer equípamento com seguro;

2.3 - Manutenção Preventiva e Corretiva (Falha do Equipamento)

cúUsULA TERGEIRA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTMTANIE

Além das demais obrigações acordadas neste instrumento, obriga-se a

CONTRATANTE:

3.1 - A Mobilização e Desmobilização são por conta da Contratante;

3.2 - A Contratante deve fornecer combustível (óleo diesel) por sua conta;

3.3 - A Contratante deve lubrificar e engraxar o equipamento conforme Plano de

Manutenção (Anexo l);

3.4 - Fornecer sob sua exclusiva responsabilidade e às suas expensas:

profissÍonais, altamente qualíficados para a execução dos serviços ora contratados

(mão-de-obra direta e indireta), transporte, estada e alimentação para seu pessoal,

assim como todos os equipamentos de segurança, de acordo com as normas, e todos

os demais recursos necessários à completa execução dos serviços, eximindo a

CONTRATADA de qualquer vínculo empregatício, respondendo pelas obrigações,

previdenciárias, trabalhistas e fiscais decorrentes da relação empregatícia.

Página 2 de 8
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TMJ TERRAPTANAGEM
JOHNIS TONIOLO

Ltx.uçir: tlu À{át1uinas, Hquipnmentos, Esrxvuçôer e I'nusportes
.rone/Fa* {04U 3656-1134

,{v.Itrrf. Joâs Brtistr Lova$.46l - Cenuo - C'EP; B}4t14$0 -Colornbo,,?R

3.5 - A Contratante deve conduzir os trabalhos de acordo com a melhor técnica

e com rigorosa observância aos padrões de utilização do equipamento objeto do

presente. A Contratante deve atuar de acordo com as Boas Normas e Práticas

Aceitáveis aplicadas a trabalhos desta natureza, com zelo, diligência, segurança e

economia;

3.6 - Fica estabelecido que é vedada a operação dos equipamentos para serviços

além do projetado pelo fabricante. Caso a Contratante determine a utilização do

equipamento de modo irregular e ocorrendo à sua quebra, automaticamente o

presente Contrato se dará por rescindido, devendo a parte infratora arcar com a multa

contratual, além de eventual prejuízo sofrido no maquinário;

3.7 - Fica estabelecido que a Contratante deve zelar e manter o equipamento

com segurança. Quando de sua entrega e devolução, as partes farão a verificação

através de check list realizado na data da efetiva devolução e do estado atual, e

caracterizando responsabilidade da Contratante, estas deverão ser corrigidas para a

efetiva devolução;

3.8 - Efetuar os pagamentos de acordo com os valores, prazos e condiçôes

estabelecidas neste Contrato;

3.9 - Disponibilizar acesso aos equípamentos dos representantes, técnicos e

terceiros da Contratada;

3.10 - Na hipótese de chamamento da Contratada em juízo, ainda que em

litisconsórcio, em virtude de qualquer evento de responsabilidade da Contratante, tal

como preconizado neste instrumento, fica esta última obrigada a assumir todos os

ônus decorrentes, quaisquer que sejam, desde que reste comprovada sua

responsabilidade;

3.11- Executar Manutenção Preventiva e Corretiva do Equipamento;

Página 3 de 8
CNPI: 03.584.565/0001-51- I.E.: ISENTA
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TMJ TERRAPLANAGEM
JOHI{IS TONIOLO

LoeaçÉo tle Mfu1uinas, L,quipamentus, Escavaçôes e ltirnsportes
Fonc/É'a* (041) 36.56-1134

Av. hof. Joào B*istr Lovôlo. 4Sl . Ccnlro - CTP; 8-1411460 - Colourbo,,'?R

cúusum qulnra - oos pRrcos. peolmruro e naeotcÃo

PREÇO: Fica estabelecido.

Escavadeira Hidráulica Lança Longa (21 metros): Valor mensal de RS 49.000,00

{quarenta e nove mil reais), com horas mínimas garantia de 200 horas por mês. Para as

horas excedentes será cobrado PRO RATA;

PAGAMENTO: O pagamento deve ser realizado até o vígésimo dia do mês

subsequente ao período de locação.

Os pagamentos previstos nesta cláusula devem ser realizados através de depósito

bancário, em conta corrente de títularidade da Contratada.

A Forma de Pagamento se dará através da seguinte conta bancária

Banco: lTAÚ

Agência:3709

Conta Corrente: 12.681-1

Parágrafo Primeiro - Com o término do contrato a Contratante pagará juntamente com

o aluguel, todas as despesas atribuídas pela eventual quebra, extravio, ou qualquer

outro dano causado no equipamento e nos seus acessórios durante a vigência da

relação locatícia.

Página 4 de 8
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TMJ TERRAPLANAGEM
JOHNIS TONIOLO

Locaçãr.r de Mát1uinas. L,quipamentos, Eswvaçôcs c ltanspnrtes
Fonc/Fa:r: (041) 3ó56-1134

Ar'. Prof. Joào B*ista l,ovâto. 461 " Ccntro - CEP: 83414-0{i0 - Colornbo.'?R

Paráerafo Segundo - O não pagamento do aluguel na data estipulada implicará na

aplicação de multa de 2% (dois por cento) do valor em aberto e juros de mora de L%

ao mês pro rata die até o dia de sua quitação;

Parágrafo Terceiro - Fica pactuado entre as partes que todas as despesas bancárias,

postais, com aviso de recebimento ou carta simples, notificações, fotocópias ou outras

despesas ocasionadas por envio de documentação de interesse do Contratante, serão

levadas a débito juntamente com o aluguel;

MEDIÇÃO: A Contratante deve apresentar à Contratada medição das horas

trabalhadas do equipamento mensalmente até o segundo dia útil após o fechamento

da medição.

O período de Medição iniciará na data da mobilização do equipamento na obra'

O período de Medição é do dia 2L do mês anterior até o dia 20 do mês em vigência'

cúusul-l Qultttl - oo pRRZO

5.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 02 (dois) meses, tendo seu início a

data da assinatura do presente lnstrumento'

5.2 - O presente instrumento poderá ser prorrogado por novos períodos ou ter

as suas disposições alteradas, desde que assim desejado pelas Partes, mediante a

assinatura do pertinente Termo de Adítamento'

Página 5 de 8
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TMJ TERRAPLANAGEM
JOHI\IS TONIOLO

Locaç üo de À{átprüras. L,q uipumcntos, Esuavaçôes e'Itnnsportes
Fonc/Fax; (041) 3656-1134

Âv. Ptof. Júo Brttista Lovato. 46{ - Ccntro - CEP: 834114{i0 - Colombo,fR

6.1 - As partes desde já acordam que, responderão por perdas e danos àquela

que infringir quaisquer cláusulas deste contrato.

6.2 - Em casos de trabalho em locais com grande grau de poeira, a Contratante

deverá fazer diariamente inspeçâo e límpeza do ar do motor e arrefecimento do

motor.

6.3 - Em casos de trabalho em locais com temperaturas superiores à 40'c a

Contratante deverá monítorar a temperatura do motor onde em casos da temperatura

ficar elevada acima do normal, desligar o mesmo imediatamente e entrar em contato

com a Contratada.

6.4 - Durante a vigência deste contrato não poderão ser incorporados a este

objeto, outros serviços que não se relacionem com o objeto do contrato entre a

Contratante e a Contratada. Tais acréscimos somente poderão ocorrer após serem

devidamente autorizados por escrito pela Contratada, mediante Aditivo Contratual,

respeitando-se os preços unitários avençados neste contrato.

6.5 - A Mobilização do equipamento, objeto deste contrato deverá ocorrer

somente através de autorização por escrito da Contratada.

6.6 - A Contratada poderá, à qualquer tempo e a seu exclusivo critério, fiscalizar

a utilização do equipamento objeto do presente contrato, sem limitações e sem que

tal faculdade de fiscalização exima, reduza ou altere as responsabilidades da

Contratante ou represente assunção de quaisquer responsabílidades assumidas.

6.7 - Fica proibida a subcontratação do equipamento aqui estipulados, salvo

mediante autorização previa e expressa da Contratada, a qual uma vez autorizada será

de exclusiva responsabilidade da Contratante.

Página 6 de I
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TMJ TERRAPTANAGEM
JOHNIS TONIOLO

Lmação de Máquinas, L,quipamentos. Escavaçôe; e liusportcs
!'one,/Flx: (04.1) 3656 :ll34.

,Àv. Pnr[ João Buista Louato. ,ló.1 . Ce[lro - CIP: 8]4114ó0 - Coloubo.,?R

CúUSULA sÉnMA - DA REsosÃo

O presente contrato poderá ser Íescindido:

7.t - Por inadimplência no cumprimento de qualquer cláusula deste contrato,

independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial;

7,2 - Por ocorrência de caso fortuito ou força maior, inclusive por atos de

autoridades que impeçam o prosseguimento ou execução plena do contrato,

incluindo-se imposições das autoridades responsáveis pela política ambiental do País.

7.3 - Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratante, de qualquer

obrigação assumida neste contrato, a Contratada poderá suspender a utilização do

equipamento objeto do presente contrato até que a Contratante cumpra

integralmente a condição infringida, e/ou rescíndir, de pleno direito, o presente

instrumento, sem prejuízo da aplicação das penalidades aplicáveis.

cúusuLA orrAvA - NovAcÃo

O não exercício, pelas partes, de quaisquer direitos a elas assegurados por este

contrato ou a não aplicação de quaisquer das penalidades previstas será considerado

mera tolerância, não constituindo renúncia a estes direitos ou à exigência de quaisquer

das obrigaçôes pactuadas.

Página ? de 8
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TMJ TERRAPLAI§AGEM
JOHNIS TONIOLO

Loeação dc Máquinas. Equipamentos, Esuavuçôcs e I'nrnsportu;

Fonc/F'ax: (041) 3656-1134
Àv.Itof, Joào Brttista Lovsto,46,t - Centro - CEP: 8-1411460 -Colorúot?R

cúusULA NoNA. Do FoRo

9.1 - As partes elegem, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

que seja, o foro da Comarca de Colombo - PR, como único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

9.2 - E, por estarem assím justas e contratadas, firmam o presente contrato em

02 (duas) vias de igual teor e forma, com reconhecimento de firma, na presença das

testemunhas abaixo assinadas, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais.

Colombo, 15 de dezembro de 2014.

LOCTEC ENGENHARIA LTDA JOHNIS TONIOLO EPP

Testemunhas:

Nome

CPF

Página 8 de 8
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TMJ T§RR,{TLANAGEM
JOHI\íIS TONIOLü

Ltx,uçS* dc M{rtluinas, .bquiparnsnlüs" §*u*var;ôtxi * linnsprxt*
Ftln*l §'*x {ü41} 3656-1134

.tr,, Pt$f. Joâo Ê*.tis*a Lüvirtú. ;lti"l . Ccntro - C'ÊP: 8&1:4-*6ü - Cok:rr:bofR

JOHNIS TONIOLO EPP

Endereço
üdadelEstado
FonelFax
CNPJ
Inserição Estadual

Av. Prof. João Batista l,ovato, 464 - Centro - CEP: 83414-060
Colombo/PR
(4r) 3656-r r34
03.584.565/000 r -5 r

ISENTA

Ns Contrato

0001

Valor

R$ 39.982,95

Vencimento

31t07t2015 RECIBO Ng 79
lnslrumento particular de

locação de bens móveis

oara EulssÃo: Lslo7l207s

Nome da Firma:

Endereço:

íllunicíplolEstado:

lnscr.CNPJ (ÍtlF)r

lnsct.Estadual:

cep:

LOCTEC ENGENHARIA LTDA.

1' AV QD 1 . B LT 21 - SL 1 - I2- CONDOMíNN CDADE EMPRESARIAL

CIDADE VERA CRUZ - ÂPARECIDA DE GOANN -GO

01.734.214/0001 -54

'10.301.804-2

74.934-600

EXTENSO
E NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAíS E NOVENTA E CINGO CENTAVOS.

DE EQUIPAMENTOS. REFERENTE AO [,lÊS DE JUNHO 2015. R5 39.982,95

RroDE DE Ouo6l2ots Aauoelzots
ANAPOLIS - GO

de pagamento Transferencia para Gonla Gorrenle
Itau - AG: 3709 - CC: 12681-1

de Locação de Bens Móveis, por Íorça de veto presidencial, Íoi retirada do campo
incidência do lSS.

Conforme disposiçôes do RISS consubstanciadas no dêcreto municipal 44.540/2004, não
emitir nota fiscal para atividades de locação de bens móveis tendo que emitir

bos documentar a mesma.
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tuusrRisstMo SENHoR ADMINISTRADoR JUDtctAL LEANDRo ALMEIDA

DE SANTANA

TONIOLO E D'AGOSTIN LTDA., Pessoa

.1urídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 78.916.640/0001-33, com

sede a Av. Prof. João Lovato, no 464, Centro, CEP 83414-060, Colombo-

Paraná, neste ato representada por seu advogado e procurador infra-assinado,

conforme documento procuratorio incluso, com endereço pt'ofissional constante

no rodapé da presente, onde habitualmente recebe intimaçÕes e notificaçÕes,

vem respeitosamente à presença de V. S., expor e requerer o que segue:

A empresa Requerente é credora da empresa

LOCTEC, desde 23 de setembro de 2015 no valor de R$ 21.500,00 (vinte e um

mil e quinhentos reais), referente a um frete.

Em vista disso, requer seia o crédito da

Requerente devidamente habilitado na Ação de Recuperação Judicial Autos n.o

201603918374, onde figura como Requerente a empresa LOCTEC

ENGENHARIA LTDA., em trâmite perante a 4a Yara Cível de Aparecida de

Goiânia - GO.

E a Deus oue semore nos airrdorr esta semore ao nosso lado.

Rua Deputado lMario de Barros, 1700 - Sala 206 I 207 - CEP 80530-280
Centro Cívico - Curitiba - Paraná - Central de Atendimento - (41) 3095-0215
E-mail: alessandro@alessandrovale.adv.br - Site: www.alessandrovale.adv.br



AT

O valor do débito atualizado, até a presente

data, importa na quantia de R$ 27.715,70 (vinte e sete mil, setecentos e quinze

reais e setenta centavos), conforme demonstrativo anexo.

Referidos valores deverão ser atualizados na

ocasião do pagamento, e depositados no BANCO ITAU, AGENCIA 3709,

CONTA CORRENTE 04994-8, em nome de TONIOLO E D'AGOSTIN LTDA.

Curitiba, 21 de Fevereiro de 2017

Alessandro D. Souza Vale

oAB/PR 26.791

Kathlin P. de Barros

oAB/PR 77.728

2

Nesses Termos,

Pede Deferimento.
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TONIOTO E O'AGOSTIN LTDA.EPP

IoeALTERAçÃocorurnATuAr ":.^.-
cN PJ : 78.916.640/0001-33

N|RE 41200681510 ^::::'
MATEUS ToNloto' brásileito, natural de colombo, Pâraná, casado em Çomunhão universal ae ue1l,'iá*ido em1210317948' mecânico' residente e domiciliado em colombo PR, na Avenida professor João Batista rtFtq ne 464,cehtro' cEP 83'414{60, portador da cédula de identidade ne 637.173 ssp/pR e CpF ne osg.767,6lg.-.ts e lNEzD'AGosTlN ToNlol'o, btasileira, naturalde colombo parahár casada .r.orr"nu.-r.ir"rrrJ;;ü;ffi;";
0l/0L/!949, empresária, rêsideRte é doniidtiada .* CoiornUo;;-; Avenida profe3sor Jôâo úatiila{pvato ne464' centro' cEP 83'414;060, portador da cédula dê .idêhtialãd. nn sgza.o15 ssp/pR e cpt ns ís4.03r.rog-eg,sócios da sociedade empresaria Ltda, TONIOLO E p,AsOÍfm ffOe.fpp, com sêde em Colombo, na AvenidaProfessorJoão Batista Lovato, ns 464,centro, cEP 83,414-060, coÍir cóótra(o social atguivâdô na Junta cbmercialdo Paraná sob o NIRE 412006g1510 por despacho em sessão de g/AghgBS, ê ultirna alteração regtstrada em2U03/201'2 sob o ne 20121154386 cNPJ 78.916.640/0001-33,'resolvêrn assim alterar o contráro social;

Cláusula Primeira - Fica,nêste ato alterado o capital social da empresa para fls í.20.000,00 inteiramente subscritoê integralizado na forma prevista neste ato, na importância de RS 120.000,00 {cento e vinte mil reais ), dividido em

:a':"1* 
( cento e vinte mil ) quotas de capital de RS1,0o (um real) cáda uma, Íicando assim distribuído entre os

NOMES

MATU ES ToNt o ,60.000
IN Éz D' AGO STI N TO NI 0Lo

EM REAIS 9/o

6ô 000,00: 50%
00 50%

l00o/o

cláusula Segunda ' A responsabilidade de cáda sócio e restrita ao varor de suas guotas, ínas todos respondemsolidariamente pera integraliraÇão do capitar social. YuvreJ, rlro

cláusula Terceira ' A vista das modificações ora em consoÍ,ância com o quê dêtêrmina o ân. 2.031 da reine10.4o6/2002,ossócio§REsoLVEM,poresteinstrumento,.'atualizare@tornãôdÔ
assim3emefeito,apaftirdestd,data,ascláusulasecondiçõescontidâsnoffi;#,'
disposições da referida lei ne 10 406/2002 aplicáveis a este i'ro ,n,,"rar,o, passa a rer a seguinte r,edação

coNsotlDAçÃO COnnlruar
TONIOLO E D'AGOSTIN LTDA.EPP

CNpJ: 79.916,640/0001_33

IA

uv1À

r.2o.oao--.---.-.--.---
l0

t,

I
I

Í

I

I
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TONIOIO E D'AGOSTiN LTDA.EPP
loe ATTERAçÃo conrnATuAt i

CN PJ : 78;915.640/0001-33

NtRE 41200681510

MATÊus ToNloto' brasileiro' natural de Golombo, Paraná, casado em comunhâo universar oe reÂ, nàiiioo u*L2/03/1948' mecâhico' residente e domiciliado em colombo pR, ,na ,Áv. professor loão Batista lrivatp 11e464centro cEP: 83 414'060' portado.r da cédula de identidade no G37.u3 ssp/eR e cpF ne 05g.767.E1.9--íi; e rNÉZD'AGo§TlN ToNlolo' brasileira, natural de colombo Paraná, casada em comunhão universàrde bens,.aaícidâ em01/0l/1949' ernpresária, residente e domiciliadi ;; ;;;pn, ,r'ave"ida proÍessor João 

'atistà"fóvato 
ne464' centro' cEP 83'414-060, portador da cédura de ídentidadu n, ,,rrr.or;;u/";1#., sôi.ú1.3sg.es,sócios da sociedade ernprêsaria Ltda., ToNroto E D'ÂGosflN tÍoA-Epp, corn sede 

"*: 
cotombg na AvenidaProfessor João Batista Lovato' no 464, centro, cEP; 83.a1a{60, ."* uo"rratô sotial aiqirivâdo na Junta comerciâldo parâná §ob o NlRE,41200681510 por de§iiacho em sessão Oe 23/Og/fg85, e ultima ,alteração registrâda érh2uay2012 sob o ne 20121154385' cNPJ 78'916'640/0001-93, ,.roru.r., assiin eonsdída? ô cortrato sociar:

cláusula Prirneira - A sociedade gira 'sob a denominação de roNrolo E D, AGosTrN .trDA.-Epp, 
com sede emcolombo pR, na Avenida professorJoão gatista: Lovato n9 464, cêntro, cEp g3,414.060.

cláusula segunda - A sociedade tem por objeto: rían§porte rodoviário de carga, alu§uel de .maquinas eequipamentos para construção sem operador exceto andaimes, comercio varejista de feragens e ÍerÍamehtas,peças e acessórios novos para veículos automotores, Ínàteriar erérico, serviços de usinagem, toroearia e sorda,Çorte e dobra de merais' rêcuperação de outros materiais, comercio de resíduos e sucataí iiaiarir.r. Recuperaçãode materiais metálicos' exceto alumÍnio; Fâbricação de outrãs rnaquinas e equiparnentos de uso gerar; fabricaçãode maguina§ e eqúipamentos Parê saneamento básico e ambiental; obras de terraplanagerh; Sewiços de operaçãoe fornecimento de equipamentos parô transpoi,le e elevação de cargas ê pessôas paÍa uso em obras; Manutençãoe reparação de maquinas, equipamentos e aBarelhos para tr,ansOone e eÍevação de cbrgas; Manutenção ereparação de maquinas e eQuipamentos pârâ agricultura e pecuária; Mánutenção iê repâÍação de tratorésagrícolas; Manutenç5o e .eparação de rnaqqina'ferramentas; tvtanutençâo é rcparação .de maguinas eequipamentos de têrraplanagem' pavimentação e construção, exceto tratores; Manutenção e reparaçãó de outrasmaquinas e equipamentos pare.uso industrial não especificado anteriormente,

cláusula Terceira - o capital social, inteiramente .subscrito e integrarizado na Íorma prevista neste ato, nairnportância de Rs tzo'000,00 (cento e'vinte mit reais ), dividido,érn rzo.ooo (cento e vinte mir ) quotas dé R$ t,oo(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

NOMES
REAIS %MATUES TONtOto

60,000

120

50%DINEZ NAGQSTI oLoTONI
SO 0/6TOTAT

I

tao%



+
30

TONIOLO E D'AGOSTIN LTDA.EPP
loe ALTERAçÃo coNTnATUAL

CNPJ : 78.916. 540/OOOl_33

NtRE 41200681s10
t"

cláusula Quarta - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao varor de suas quotas, mas todás ?àiponoemsolidariamentepelaintegralizaçãodocapitalsocial. YvvlsJ' rrt! 
""::::

cláusula Qulnta - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de agosto de 19g5, e seu prazo e indeters?inrdo.
cláusula sexta - A administração da sociedade caberá a MATEUS ToNtoLo e INEZ D,AGOSTIN rilroro .olnoadministradoÍ, 0âIâ os quais fica autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no ent;;;,;;ã,;il;
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seJa em íavor de qualquer dos guotistas ou de terceiros.

cláusula sétima ' Nos quatro meses seguintes ao término do exerçÍcio social, os sócios, deliberarão em reunião,sobre as contas dos administradores, o balanço patrimonial, o resultado econômico e designarão o administrador(es) quando for o caso.

cláusula oitava - o quorum de instalação da reunião de sócios, em primeira convocação é de no mínimo % ltrêsquartos) do capital, e em segunda convocação qualquer nurnero de sócios, podendo o sóçio ser representado emassembléia por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de mandato, com especificação dos atosautorizados.

cláusula Nona'o quorum de deliberação é de no mÍnimo %(três quartos) do capital para modificação do contratosocial' incorporação, fusão e dissoluçâo da sociedade ou cessação da liquidação e destituição de sócio nomeadoadministrador no contrato social; 213 na hipótese de designação de administradores não sócios; rnínimo /r(rnetade) +1 do capital para designação dos administradores, quando feita em ato apartado, destituição deadministradores, remuneração doa administradpres e pedido de çoncordata,
cláusula Décima ' ocorrendo o falecimento ou interdiçâo bem como a falência de qualquer dos sóclos, asociedade não se dissolvera continuando os remanescentes e um representante dos herdeiros legais do Íalecido,interdrtado ou Íalecido A falência ou insolvência civil de qualquer doa sócios também não dissolvera a socíedade.Em ambos os casos, determinara apenas a apuração do valor patrímonial das quotas segundo balanço especialque passara a integrar a massa falida ou inventario corn redução capital social caso não preferir os sócios ouinsolventes, remanescentes a adquirirem as quotas do sócio falecido ou insolvente.
cláusula Décima Prlmelra'As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas,sob qualquer titulo' a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito depreÍerência em igualdade de condiçÕes.
cláusula Décima segunda ' o sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito ao sócioremanescente, discriminado o preço e o prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie ao direitq depreÍerência' o que devera fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maiorprazo a criterto do sócio alienante. Decorrido esse pÍazo sem que seja exercido o direito de preferêncie, as quotaspoderão ser livremente transferidas.

I
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TONIOTO E C/ AGOSTIN ITDA.EPP
10s ATTERAçÃo CoNTRATUA r

CNpJ ; 79.916.640/0001-33

NIRE41200681510 .:::::
cláusula Déclma Terceira - peloq <ên,i^^. ^: 

'': 
-

Í::f ix::Jixritlfl:ilfi ,ri:i.iüil:,itiliilr;,,11il,xff:,;ffi ffi :::i:í,:, j[

Colombo,04 de Março de 2015,

cláusula Décima Qua63 - o ano sociaícoincidira com ao ano civil, devendo a 31de dezem. 
^-:".

levantado o baranço gerar da sociedade, ii.a..ra., ., orurrr,rou, regais e técnicas ,".,rI;1.r.ffi;i:r:
:T'::r'".Jr."Jil#::ern 

reserua ou dividendos entre 
"r.;;;;;inentes a matéria. os tucros serão mantidos

*rt:":,""r.1:;§Hl:ffi;:ffi :ffi.::.lljl**;.:, ;l,l-:;txT::,:::,,Jff ;
cláusula Décima Quinta ' os administradores decraram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por tei espe.iar, o,, uí-r,nrre de condenagSo criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela' a 

"n' 
o"''iãe, ainda que temporeriament", o acesso a cartos púbrÍcos ou por

crime falimentar' de prevaricação' suborno, concussâo, pecurato, o, aor,r, a economia popurar, contra o sisterna
:ff;:[r::cional' 

contra normas oe aeiesa da concorrênr,r,'.-i, as rerações de consumo, fé pubrica, ou

::#L:flffij}i;ljili::::;#,";;":JJ#:: tempo, abrir ou fechar nriar ou outrâ dependência,

ffiI;r?:::ffr:::ffi;i["ffi o roro de corombo/pR, parâ o exercício e o cumprimento dos direites e

E por estarem assím justos e contratos assinam a presente arteração em trê§ vias.

MATEUS TONIOIO -r-
IÀIEZ D'AGOSTIN

í.1'.; I. Li i1'
.r,.-&4.3
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TNSTRUMf; NTO PARTTCULAR tlE pROCURAÇÃO
,,AD JUDICIÂ'

OUTOBGANTEi TONIOLO E §'AGO§TIN LTDA - EPP, pessoa
iuridica de direito privado inscrita no CNP,I sob n 78.916.64010001-
33 com sede flâ RrJâ Professol Batista Lovato, 464, bairro Centro,
Colonrbo/PR CEP- 83.414-06(), neste ato representada por sua
socia lnez D'Agostini Toniolo titular da (larteira de ldentidade RG
de no 3 828 015lPR e inscrita ne CPF sob: n0 964 031,369-68

OUTORGADO: Dr ALESSANDRO DOilIIZETHE SOUZA VALE,
brasileiro. casado advogado inscrito na OABIPT 26.791, com
escritorro profissional na Rua Deputado Mário de Barros no 1700,
sala 2061207 Centr,:r CÍvrco, Cr"ritiba-PR, IEP no 80 530-280. central
de atendrmerto (44',', 3095-02 1 ;

PODERES: Para o foro em geral, e os da cláusula "ad 1udicia", mais
os ressalvaclos no artigo 38, r:o Codigo de Processo Civil, exceto
para receber citaçao para propor, no interesse do OUTORGANTE,
as açÕes qLle se frzerem necessárias e conte§tar ou responder as
que contra o mesrlc forem propostas, acompanhando-as até o final
lulgamento aluizar medidas cautelares, incidentes ou não,-
preventivas ou pro\risorias. just,ficaçÕes j'ldiciais, pleitear alvarás ou
ordens judiciais para atos que delas der:endanr mandar protestar
cambiais e retirá-ias do Frotesto, I rCIrlüver notificaçÕes ou
interpelaçÕes ludicrars, patrocinar os interesses do OUTORGANTE
em procedrmentos administrativos junto â quaisquer repartiçÕes
publrcas ou autárcluicas assinando papeis e documentos, receber
valores *ando c recebendi quiitaçãr, transigrndo assumirrdo
ccnrpionrissos de:rrstindo pa:r'ocinar a defesa cjos interesses do
OUTORGANTE e se for ;aso, porteres para individual ou
conluntanrente. sui:stabelecer o ob.leto Jo presente, com ou sem
reservas LrsâÍ-ldo os poderes )ra conferrdos, dando tudo por bom,
fir"me e valioso.

Curitil:a, 12 de maio c,e 2015

TCIf!,lOLO E D'AGO§TIN i-TDA. - EpP
lnez D'Agostini Tcniolo



Planii ha de debitos.j udiciais

VALOR vÁr ôP JUROS JUROS
s I N G E L O lr u ar_i'znõô 

c o M p E N SAT O R I O S M O R AT O R tO s

21.soo,oo 23.688,63 o'oono1ü 
''::J;:,.#

.la
Irttp: ri u rr.tlrcale .net planilharesulía-s

lYlJ"f rorAl

0,00 27 .71,5,70

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção "Arquivo/Salvar como,, do seu
n a veg ad or,
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
a p resentad o.

lmprirnir Alterar/Atualizar Voltar

PLANILHA DE OEBITOS JUDICIAIS

Data de.atualização dos valores :, fevereiro / 2Ot7Indexador utilizado: INpC-IBGE
Juros moratórios simpres de 1,ooo/o ao mês - a partir de23/09/2oLSAcréscimo de 0,OOo/o referente a multa,
Honorários advocatícios de O,OOo/o.

ITEM DESCRIÇÃO

'l

DATA

23/9/20ts

Sub-Total

TOTAL GERAL

RS 27.715,70

R$ 27.715,70

ldel
2210212017 t4:tB
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uusrnisstMo SENHoR ADMINtsTRADoR JUDTctAL LEANDRo ALMETDA

DE SANTANA

JOHNTS TONTOLO EPP (TMJ

TERRAPLANAGEM), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o n.o 03.584.565/0001-51, com sede a Av. prof. João Lovato, n.o 464, centro,

CEP 83414-060, Colombo-Paraná, neste ato representada por seu advogado e

procurador infra-assinado, conforme documento procuratorio incluso, com

endereço profissional constante no rodapé da presente, onde habitualmente

recebe intimaçÕes e notificaçÕes, vem respeitosamente à presença de V. S.,

expor e requerer o que segue:

A empresa Requerente e credora da empresa

LOCfEC, desde 30 de julho de 2015 no valor de R$ 39.gB2,gS (trinta e nove

mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos), referente ao

Recibo n.o 79 do Contrato de Locação de Equipamento 01t2015, conformefaz
prova a copia anexa dos documentos

Em vista disso, requer seia o credito da

Requerente devidamente habilitado na Ação de Recuperação Judicial Autos n.o

201603918374, onde figura como Requerente a empresa LocrEc
EaD eus at e re nos aiudoLr e esta sêmDre âo lado

Rua Deputado Mario de Barros , 1700 - sala 200 t 207 - cEp 80s30-280
Centro Civico - Curitiba - Paraná - Central de Atendimento - (41) 3095-0215
E-mail: alessandro@alessandrovale.adv.br - Site: www.alessandrovale.adv.br
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ENGENHARIA LTDA., em trâmite perante a 4a vara Cível de Aparecida de

Goiânia - GO

O valor do debito atualizado, ate a presente

data, importa na quantia de R$ 53.657,24 (cinquenta e três mil, seiscentos e

cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos), conforme demonstrativo

anexo.

Referidos valores deverão ser atualizados na

ocasião do pagamento, nos termos da Cláusula Quarta, §2o do Contrato, e

depositados no BANCO ITAU, AGENCIA 3709, CONTA CORRENTE 12681-1,

em nome de JOHNIS TONIOLO EPP (Tl\4J TERRAPLANAGETVI).

Nesses Termos,

Pede Deferimento

Curitiba, 21 de Fevereiro de 2017

ndro D. Souza Vale Kathlin P. de Barros

oAB/PR 77.728oAB/PR 26.791
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SecretaÍia da lylicro e peguena Empresa
Secretario da RacionalieâÇão e SlmpliÍicaçáo
Depeíamonto de Regislro Emprosarial o lntegraçào
Junta Comercial do Estado do paraná - JUCEPÂR

PARA USO EÁCLUSIVO DA JUNTÁ COIIERCIAL

R EQUEBIMENTO DE EMPHESARIO
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TMJ TERRAPLANAGEM
JOHNIS TOI{IOLO

L,cuçrir-r tl c lr'lriqu i,rs, .L,trripu*ienr os. L sua'trçõcs e'rt**spurt es
Fonc/Firx; (041) 3656-1134

,'\r'. J)rr,rl Jtiiu Butisr.r Lrir ulr_r. -l(,+ - L rr.Ll.L, - t.l_lr; l.l.l l{-[](;it - i.qrlqnlrl,.f[.

DE

Pelo presente instrumento, JoHNls roNloLo EPp, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita sob o cNPJ ne. 03.584.565/0001-51 com sede na Avenida João
Batista Lovato, 464, bairro centro, CEp: g3.414-060, na cidade de colombo _ pR,

doravante denominada CoNTRATADA, e LocrEc ENGENHARTA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita sob o cNpJ ns 01.734.21,410001,-54, endereço: primeira

Avenida, Quadra 01-B LT 21, sala 01 e salas 6 à 1,2 - condomínio Cidade Empresarial -
Bairro: cidade Vera cruz - cEp: 74.934-600, na cidade de Aparecida de Goiânia no
Estado de Goiás, doravante denominado CoNTRATANTE, representados por seus
representantes legalmente constituídos, firma este instrumento particular de locação
de equipamentos através das cráusuras e condições, que se seguem:

Constitui objeto do presente contrato, a locação de um equipamento sem mão
de obra, como segue:

Local: Anápolis - GO.

Equipamento: Escavadeira Hidráulica, cAT330, Lança Longa (2i. metros), Frota E 75.

conforme Proposta de Locação de Equipamento 133.1/1,4 de L5/dezembro/2l!4.

Página I dc ti
('NPJ:0.1.5 5(r5/()(X)l 5l Ltr.: tStNfn

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO
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TMJ TERRAPLAI\AGEM
JOHNIS TONIOLO

Locuçiio dc lr,lriqu üras. -Ltltr ipamculos. Escavuçõcs e'l runspurtes
Forre/lin: (041) 3656-1134

r\r. J)rtrl-..lrrào Birlislo Lt,t,i11r.4{i.+ - ç.,.r,ru - CEl,:,gi41l-úôú - (,olorubo,.TR

demais obrigações acordadas neste instrumento, obriga-se aAlem das

Contratada:

2.L - Fornecer o equipamento devidamente revisado para o seu perfeito e

adequado uso;

2.2 - Fornecer equipamento com seguro;

2.3 - Manutenção Preventiva e Corretiva (Falha do Equipamento)

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS oBRtGAcÕEs DA CoNTRATANTE

Alem das demais obrigações acordadas neste instrumento, obriga-se a

CONTRATANTE:

3.1 - A Mobilização e Desmobilização são por conta da Contratante;

3.2 - A Contratante deve fornecer combustível (óleo diesel) por sua conta;

3.3 - A Contratante deve lubrificar e engraxar o equipamento conforme Plano de

Manutenção (Anexo l);

3.4 Fornecer sob sua exclusiva responsabilidade e às suas expensas:

profissionais, altamente qualificados para a execução dos serviços ora contratados

(mão-de-obra direta e indireta), transporte, estada e alimentação para seu pessoal,

assim como todos os equipamentos de segurança, de acordo com as normas, e todos

os demais recursos necessários à completa execução dos serviços, eximindo a

CONTRATADA de qualquer vínculo empregatício, respondendo pelas obrigações,

previdenciárias, trabalhistas e fiscais decorrentes da relação empregatícia.

l'iigrnl 2 dc [3
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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TMJ TERRAPLAT{AGEM
JOHN{IS TONIOLO

Loçur"'i'ro dc Itlut[rLnar. Ltlrriprirnir:nlos. Escur,.açt)cs r"l'riursprrrlus
I.orrc/Irr.r; (041) 3656-l 134

;\r'. }rol. Joriu BLrtisla Lt,r,i11r. 4til - ( cutro - Cf I,: f .i414.0óú - ('olorubo.,pR

3.5 - A Contratante deve conduzir os trabalhos de acordo com a melhor técnica

e com rigorosa observância aos padrões de utilização do equipamento objeto do

presente. A Contratante deve atuar de acordo com as Boas Normas e Práticas

Aceitáveis aplicadas a trabalhos desta natureza, com zelo, diligência, segurança e

economia;

3.6 - Fica estabelecido que é vedada a operação dos equipamentos para serviços

alem do projetado pelo fabricante. Caso a Contratante determine a utilização do

equipamento de modo irregular e ocorrendo à sua quebra, automaticamente o

presente Contrato se dará por rescindido, devendo a parte infratora arcar com a multa
contratual, alem de eventuar prejuízo sofrido no maquinário;

3'7 - Fica estabelecido que a contratante deve zelar e manter o equipamento
com seguranÇa' Quando de sua entrega e devolução, as partes farão a verificação
através de check list realizado na data da efetiva devolução e do estado atual, e
caracterizando responsabilidade da Contratante

efetiva devolução;

, estas deverão ser corrigidas para a

3.8 - Efetuar os pagamentos de acordo com os varores, prazos e condições
estabelecidas neste Contrato;

3'9 - Disponibilizar acesso aos equipamentos dos representantes, tecnicos e
terceiros da Contratada;

3.10 - Na hipótese de chamamento da contratada em juÍzo, ainda que em
litisconsórcio, em virtude de qualquer evento de responsabílidade da contratante, tal
como preconizado neste instrumento, fica esta última obrigada a assumir todos os
ônus decorrentes, quaisquer que sejam, desde que reste comprovada sua
responsa bilidade;

3.11- Executar Manutenção preventiva e corretiva do Equipamento;

l)iigina .i de E
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TMJ TERRAPLANAGEM
JOHNIS TONIOLO

L.caçào tJe lr'láquiuas. f'qrr ipa*cnros. Esca'açõcs c'r'runspurtes
Fonc/_l-irx: (01,l ) 3656_1134

,'\i. J'r.l J.riu Eulrslrr Ltirliru.4t.i-l .(tntr-r.r - ('Ll,: gi41{.t)(iti - c,.li:nrbcr.il)R

PREÇO: Fica estabelecido

Escavadeira Hidráurica Lança Longa (21 metros): Varor mensar de Rs 49.000,00
(quarenta e nove mil reais), com horas mínimas garantia de 200 horas por mês. para as
horas excedentes será cobrado pRO RATA;

PAGAMENTo: o pagamento deve ser realizado ate o vigésimo dia do mês
subsequente ao período de locação.

os pagamentos previstos nesta cláusula devem ser realizados atraves de depósito
bancário, em conta corrente de tituraridade da contratada.

A Forma de Pagamento se dará através da seguinte conta bancária

Banco: lTAÚ

Agência: 3709

Conta Corrente: 12.691-1

Parásrafo Primeiro - com o término do contrato a contratante pagará juntamente com
o aluguel, todas as despesas atribuídas pera eventuar quebra, extravio, ou quarquer
outro dano causado no equipamento e nos seus acessórios durante a vigência da
relação locatícia.

-,5
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TMJ TERRAPLAI\AGEM
JOHT{IS TONIIOLO

L,uaçi-irr tlc À'lúqu i,as. h'rl uipa'rcnr rs. Esca vaçõcs c't ursportcs
Fonc/Fiu,; (040 3656_1134

,'\r. Prt,1..lQrru B;rtisla Lil,ulu.4c,+.(r.ntrL\ - CIEIr: flj411-06ú - C.olonrboiplt

Parásrafo seeundo - o não pagamento do aluguel na data estipulada implicará na
aplicação de multa de 2% (dois por cento) do valor em aberto e juros de mora de r%
ao mês pro rata die ate o dia de sua quitação;

Parásrafo Terceiro - Fica pactuado entre as partes que todas as despesas bancárias,
postais' com aviso de recebimento ou carta simples, notificações, fotocópias ou outras
despesas ocasionadas por envio de documentação de interesse do contratante, serão
levadas a debito juntamente com o aluguel;

MEDIçÃo: A contratante deve apresentar à contratada medição das horas
trabalhadas do equipamento mensalmente até o segundo dia útil após o fechamento
da medição.

o período de Medição iniciará na data da mobirização do equipamento na obra.

o período de Medição e do dia 21 do mês anterior ate o dia 20 do mês em vigência

CLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZO

5'1' - o prazo de vigência deste contrato é de 02 (dois) meses, tendo seu início a

data da assinatura do presente lnstrumento.

5'2 - o presente instrumento poderá ser prorrogado por novos períodos ou ter
as suas disposições alteradas, desde que assim desejado pelas partes, mediante a

assinatura do pertinente Termo de Aditamento.

l)áginl 5 rle ti
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TMJ TERRAPLANAGEM
JOHI{IS TONIOLO

Locur:i-Lo t.lc À.ltrquinas. E,qrripuuicntos. Est:ar,açõcs c 
.l.ransportes

Fonc/i'tx; (041) 3656-1134
,'\i'. I'rrrl J.iru Butislir L.,r,i11u..lti.l - ccntr.u, - cEIr: , i.t11.útr0 - (olourtrc,iplr.

CLÁ LA Dt5 ÇÕes e RAIS

6.1 - As partes desde já acordam que, responderão por perdas e danos àquera
que infringir quaisquer cláusulas deste contrato.

6'2 - Em casos de trabalho em locais com grande grau de poeira, a contratante
deverá fazer diariamente inspeção e limpeza do ar do motor e arrefecimento do
motor.

6'3 - Em casos de trabalho em locais com temperaturas superiores à 40"c a

contratante deverá monitorar a temperatura do motor onde em casos da temperatura
ficar elevada acima do normal, desligar o mesmo imediatamente e entrar em contato
com a Contratada.

6'4 - Durante a vigência deste contrato não poderão ser incorporados a este
objeto, outros serviços que não se relacionem com o objeto do contrato entre a

contratante e a contratada. Tais acréscimos somente poderão ocorrer após serem
devidamente autorizados por escrito pela contratada, mediante Aditivo contratual,
respeitando-se os preços unitários avençados neste contrato.

5'5 - A Mobilização do equipamento, objeto deste contrato deverá ocorrer
somente através de autorização por escrito da contratada.

6'6 - A contratada poderá, à qualquer tempo e a seu exclusivo critério, fiscalizar
a utilização do equipamento objeto do presente contrato, sem limitações e sem que
tal faculdade de fiscalização exima, reduza ou altere as responsabilidades da
contratante ou represente assunção de quaisquer responsabilidades assumidas.

6'7 - Fica proibida a subcontratação do equipamento aqui estipulados, salvo
mediante autorização previa e expressa da contratada, a qual uma vez autorizada será
de exclusiva responsabilidade da Contratante.

Página ó de 8
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TMJ TERRAPLANAGEM
JOHNIS TONIOLO

L. ocaçrio tlc lvlaqurnar. L.t1 rr ipuiucnl os. Esça \,açocs c 'l rlnspurtrrs
Fonc,/-Fin; (041) J656-l 134

islir Ltrr,dlo. 4§J - Ccutro - CElr: gj4l1.ú(i0 _ C.obnrbcriPR

cLÁUsULA SÉTIMA _ DA REScIsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido

7'1 - Por inadimplência no cumprimento de qualquer cláusula deste contrato,
independente de interperação ou notificação judiciar ou extrajudiciar;

7,2 - por ocorrência de caso fortuito ou força maior, incrusive por atos de
autoridades que impeçam o prosseguimento ou execução plena do contrato,
incluindo-se imposições das autoridades responsáveis pela política ambiental do país.

7.3 - Na hipótese de descumprimento, por parte da contratante, de quarquer
obrigação assumida neste contrato, a contratada poderá suspender a utilização do
equipamento objeto do presente contrato ate que a contratante cumpra
integralmente a condição infringida, e/ou rescindir, de preno direito, o presente
instrumento, sem prejuízo da apricação das penaridades apricáveis.

CLÁUSULA OITAVA - NOVACÃO

o não exercício, pelas partes, de quaisquer direitos a elas assegurados por este
contrato ou a não aplicação de quaisquer das penalidades previstas será considerado
mera tolerância' não constituindo renúncia a estes direitos ou à exigência de quaisquer
das obrigações pactuadas.

,\r.. l»rtl. Joag gr.,
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TIUJ TERRÁPLANAGEM
JOHN{IS TONIIOLO

Ltrc,çii. tlrr lt'lrrtl.iru», -LrrripiLurcrr's. Esr:ar'açõcs c'l'ra*sptrrlus
F'onc/.Fitx: (04,l) J6i0_j 114

;\r'. l)rr-rl' Jrriitr tllitisla Lr-rr,irru. .lt.i.{ " c tprrc, - rlr!lr: ijj4l1.úó0 - ('crlçrysçr,il:ft

SULA NONA - DO FORO

9'1 - As partes elegem, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado
que seja, o foro da Comarca de colombo - PR, como único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

9'2 - E, por estarem assim iustas e contratadas, firmam o presente contrato em

02 (duas) vias de igual teor e forma, com reconhecimento de firma, na presença das

testemunhas abaixo assinadas, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais.

Colombo, 15 de dezembro de 2014

LOCTEC ENGENHARIA LTDA JOHNIS TONIOLO EPP

Testemunhas:

Nome Nome

CPF CPF

Pítgina ll tle 8
CNPJ: 03..584 .-565í)00 i --51- LE.: ISENTA
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TERRÂPLANAGE

TMJ TE,RRAPLANAGEM
JOHI*IIS TONIOLO

Locnç-;16 tlc Ir.{iiclui:rtrs, LtlrripuulünlLrs. Est:ar.nçi;s5 c'li-uuspurtcs
,l.r_rnc/ Firxr (041) 36i6_1134

\r. Ilrul. J,-rao Hittislir Lr-rr uto. 4()+ - ( cnlru - CLI,; B j4l,l-06tf - (,ol'r,bo,.pR

Av. Prof. João Batista Lovato.464 - Centro _ CEp: g34 l4_060
Colonrbo/PR
(41 ) 3656-r 34

03.584.565/000t--5 r

ISENTA

JOHNIS TONIOLO EPP

Endereço
Cidade/Flstado

Foney'Fax

CNP.I

Inscrição Estadual

Ne Contrato

0001

Valor

R$ 39.982,95

Vencimento

3't07t2015 RECIBO N9 79
lnstrumenlo particular de

locação de bens móveis

DATA EMISSÃO:

Nome da Firma

lnscr.CNPJ (MF)

lnscr. Estadual :

slado:

LOCTEC ENGENHARIA LTDA.
1ê AV QD 1 . B LT 21 .SL 1 . 12 - COI.IOOI,III.IIO CIDADE EMPRESARIAL

DADE VERA CRUZ.APARECIDA DE GOIÂNIA-GO
01 .734.214/0001 .54

r0.301.804-2

74 934-600

EXTENSO
IRINIA E NOVE N/IL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS.

DOS

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - REFERENTE AO MÊS DE JUNHO 201 5.
pERtoDE DE 01,/06/ 201.5 A tt/ oa /zots
LOCAL ANAPOLIS . GO

Rs 39.982,9s

Forma de pagamento Transferencia para Conta Corrente
Banco ltau - AG: 3709 - CC: 126g1-.t
oeseRveçôes:

vidade de Locação de Bens Móveis, por Íorça de veto presidencial, Íoi relirada do campo
incidência do tSS.

disposições do Rlss consubstanciadas no decreto municipar 44.s40r2004, não
emitir nota Íiscal para atividades de rocação de bens móveis tendo que emitir
ra documentar a mesma.

ENTO

Ati

e

odemosp

iborec

a

VALOR



Planilra de debitos.l utiiciais

rTEM DESCRTÇÃo DATA

30/7 /2075

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utirize a opção ',Arguivo/sarvar como,, do seunavegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo seráapresentado,

Imprirnir Alterar/Atualizar Voltar

hftp: r.r ww.drcalc.neuplani I hur"rrlí#

l',rt'"f rorAr-

886,90 53.657,24

PL,ANILHÂ DE DEBITOS JUDICIAIS

Data de.atualização dos valores : fevereiro / 2Ol7fndexador utilizado: INpC-IBGE
Juros moratórios simples de l,Ooo/o ao mês _ a partir de 30/Ol/2'lsAcréscimo de 2,OOo/o referente . -rlt.. 

"'
Honorários advocatícios de O,OOoa.

VALOR JUROS JUROS
nruar_lzeoôcoMpENSATORtOSMORATORtos

0,00% a.m. 1,00% a.m.44.344,82 o,o0 8.425,52

VALOR
SINGELO

39.982,95

Sub-Total

TOTAL GERAL

R$ 53.657,24

R$ 53.657,24

ldel
22102/2017 tO:47



VTT

Requerente. Toniolo e D'Agostin Ltda.
Natureza: Divergência de crédito

DECISÃO

O edital de publicação das relações de credores das empresas devedoras

LOCTEC ENGENHARIA LTDA. E MACNARIUM ENGENHARIA LTDA. foi PubIiCAdO

no Diário de Justiça eletrônico (DJe) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

(TJGO) em 25/01 t2017 (quarta-feira), sendo de 15 (quinze) dias o prazo para

apresentação de divergências e habilitações de crédito perante o administrador

judicial, conforme aft.70, § 1o, da Lei n. 11.10112005. Portanto, referido prazo expirou-

se em 0910212017 (quinta-feira).

A presente divergência foi recebida em 2210212017, via e'mail, enftio,

intempestivamente.

Logo, não conheço da divergência apresentada, pelo que mantenho

inalterado o crédito em questão como apresentado pela Recuperanda.

Goiânia-GO,22 de março de2017

Leandro de Santana
JudicialAdm

oAB/GO 36.957

e

5l= AUIRINO E SANTANA
SOC I EDADE DE ADVOC.ADOS

5l=
ffi

fet; irlr 4i 04-1993 I t'ivo rc: 9 *71"1993 ' i'maii: cantato'liquirjnoesartanaadvccacta.ionr.br

Rua rJr, n.691, Qd. C4, Lt§ 1&19" "it'5'l'5ú, Condomínio The Prirne Tamandué Üríict,

§aia 1,Ít3, §etcr Clesle, üoiânia"C0,dtP: ?4.i15" 0ôü

ur,+tt.quirrnoeranianaadvx;icia.com.br

Gilberto Jacintho Quirino
0ÀBl§o 3?.8?s

Çi (63) 9 q98l-1993

Leandro Alrneida de §ant*na
oÂB.,GCI 3§.q57

{)i ió2i q 8504-i9r3
Tirn {fi}9 &31?-lç93

leantlrc. qsadvçgma il.co m



www.q ra.com

QUIRINO E SANTANA
SOCIEDADE DE ADVOCADOS

Gilberlo Jacintho Quirino
OAB/GO 37.878

Oi 1o:; 998I -1993
Tim 162) 9980- 1993

gi I befi o. q sadv(r),grn a i I . com3

Leandro Almeida de Santana
OAB/GO 36.9s7

oí 10218s04- 1993
Tim (62) 8332-1993

leandro. qsadv@gmai1. com


